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r E S o l v E
art. 1.º declarar a vacância do cargo de adMiNiStrador fiNaNcEiro 
dE Porto i, em virtude do falecimento ocorrido em 18/07/2022 do Ser-
vidor roBSoN dE alMEida NoGUEira, nomeado através da Portaria nº 
013/2019-GP, de 07 de janeiro de 2019.
art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 19 de julho de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NEto
diretor Presidente

Protocolo: 830200

diÁria
.

Portaria Nº. 150/2022-GP de 19 de JULHo de 2022.
o dirEtor adMiNiStrativo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 16 de Abril de 2018 no Diário Oficial 
do Estado n° 33.598;
r E S o l v E:
  aUtoriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Baião no dia 21/07/2022 a serviço da companhia de Portos e Hidro-
vias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁria
Emanuel tadaiesky Batista Supervisor ii 55208046 144.402.127-35 1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
  diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 19 de julho de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 830197
Portaria Nº 151/2022-GP de 19 de JULHo de 2022.

o dirEtor adMiNiStrativo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 16 de Abril de 2018 no Diário Oficial 
do Estado n° 33.598;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Muaná nos dias 20/07/2022 a 21/07/2022 a serviço da companhia de 
Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁria
anna Julia Sousa de Pina Gerente 5416973 430.798.812-49 1.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
  diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 19 de julho de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 830198
Portaria Nº. 152/2022-GP de 19 de JULHo de 2022.

o dirEtor adMiNiStrativo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 16 de Abril de 2018 no Diário Oficial 
do Estado n° 33.598;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para Baião no dia 21/07/2022, a serviço da companhia de Portos e Hidro-
vias do Estado do Pará.
 

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁria
carlos Eduardo viana teixeira Supervisor i 5917398 010.268.812-50 1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
  diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 19 de julho de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 830199

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 217 de 18 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro 
de 2019;

coNSidEraNdo o Processo nº 2022/784211
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l v E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JailtoN BarroS SErEJo, ocupante do 
cargo de tEcNico EM GEStao dE PESca E aQUicUltUra, matrícula n° 
57175425/2, como fiscal titular e o servidor alaN diaS PraGaNa, ocu-
pante do cargo tEcNico EM GEStao dE PESca E aQUicUltUra, ma-
tricula nº 57216927/1, como fiscal Suplente do convênio nº. 51/2022 
– SEdaP, celebrado com o MUNiciPio dE BraGaNÇa, cNPJ/Mf sob o nº 
04.873.592/0001-07.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNvÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS viEira torrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 830024
Portaria Nº 215 de 18 de JULHo de 2022.

o SEcrEtário adJUNto dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro 
de 2019;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/500310
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l v E:
art.1º - dESiGNar, o servidor lUiZ octavio raBElo JUNior, ocupante 
do cargo de ENGENHEiro aGroNoMo, matrícula n° 23795/1, como fiscal 
do convênio nº. 77/2022 – SEdaP, celebrado com o MUNiciPio dE vitÓ-
ria do XiNGU, cNPJ/Mf sob o nº 34.887.935/0001-53.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNvÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS viEira torrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 830019
Portaria Nº 216 de 18 de JULHo de 2022.

o SEcrEtário adJUNto dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcU-
ário E da PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de feve-
reiro de 2019;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/513103
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l v E:
art.1º - dESiGNar, o servidora BrUNa GoMES riBEiro SaNtoS, ocu-
pante do cargo de tEcNica EM GEStao dE iNfra-EStrUtUra, matrícula 
n° 80845779/4, como fiscal do convênio nº. 78/2022 – SEdaP, celebra-
do com o MUNiciPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia, cNPJ/Mf sob o nº 
05.070.404/0001-75.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNvÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS viEira torrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 830023


